
 

 

 

 

 

 
LEI Nº. 2.311, DE 17 DE JANEIRO DE 2017. 

 

 

AUTORIZA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA PARA O 
PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA – PSF NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE RIO PIRACICABA. 

 
 

A Câmara Municipal de Rio Piracicaba/MG aprovou, e o Prefeito Municipal 

sanciona a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar contratações 

temporárias para atender a necessidades de excepcional interesse público no 
Programa Saúde da Família, subsidiado por repasses do Governo Federal, através 
do Ministério da Saúde. 
 

Parágrafo único - A contratação de que trata o art. 2º será de até 01 (um) ano, 
podendo ser prorrogada pelo mesmo período, para atender as necessidades do 
programa. 
 

Art. 2º - A contratação, na forma dessa Lei, é de natureza administrativa, e 
não contratual trabalhista ou funcional estatutária. 

 
 Parágrafo único – A contratação a que se refere o art. 1º não origina nem 
constitui qualquer vínculo trabalhista entre a Prefeitura e o servidor contratado, mas 
exclusivamente de natureza administrativa, na forma estrita desta lei. 
    

Art. 3º - A vinculação dos profissionais componentes das equipes do PSF 
com a Administração Municipal de Rio Piracicaba, se dará mediante celebração de 
contrato individual temporário, regido pelo direito administrativo, podendo ser 
observado, quanto aos deveres e obrigações, o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, no que couber e for aplicável. 
 

Art. 4º - O contrato poderá ser rescindido, por conveniência administrativa, 
sem quaisquer ônus, nos seguintes casos: 

 
I. Pelo término do prazo contratual; 
II. Por iniciativa do contratado; 
III. Pela execução total antecipada das atividades. 

 
 Parágrafo único – A rescisão do contrato deverá ser comunicada com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
    



 

 

 

 

 

 Art. 5º - O tempo de serviço prestado nos termos desta Lei será computado 
para fins de aposentadoria. 
 
 Art. 6º - O contratado nos termos desta Lei terá os seguintes direitos: 
 

I. 13º salário proporcional ao tempo de serviço; 
II. Férias acrescidas do terço constitucional, após 12 meses de serviços 

contínuos;  
III. Previdência. 

 
 Art. 7º – São cláusulas necessárias em todo contrato, as que estabeleçam: 
   

I. O objeto e seus elementos característicos; 
II. O regime de execução, se for o caso; 
III. O preço e as condições de pagamento; 
IV. Os critérios de reajuste ou correção, se for o caso; 
V. O crédito pelo qual ocorrerá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 
VI. Os direitos e as responsabilidades das partes; 
VII. Os casos de rescisão; 
VIII. A vigência do contrato. 

 
 Art. 8º – O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos desta Lei, 
será feito mediante processo seletivo simplificado, sujeito à ampla divulgação nos 
meios de comunicação de incidência local, observados os critérios e condições 
estabelecidos pelo Poder Executivo, prescindindo de concurso público. 
 
 Parágrafo único - A contratação para atender às necessidades decorrentes de 
calamidade pública prescindirá de processo seletivo. 
   
 Art. 9º – Fica vedado ao pessoal contratado nos termos desta Lei: 
 

I. Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 
contrato; 

II. Ser nomeado, designado, ainda que a título precário ou em substituição, para 
o exercício de cargo ou função de confiança. 

 
 Art. 10 – As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos 
termos desta lei serão apuradas mediante sindicância, concluída no prazo de 30 
(trinta) dias, assegurada ampla defesa. 
 
 Art. 11 – O quadro de pessoal do PSF é assim constituído: 
 
 

FUNÇÃO Nº. DE VAGAS REMUNERAÇÃO 
Médico do PSF 05   R$ 12.826,79 
Enfermeiro do PSF 05 R$ 4.240,92 
Técnico de Enfermagem do PSF 05 R$ 1.434,63 



 

 

 

 

 

Agente Comunitário de Saúde 30 R$ 1.014,00 
Agente de combate a endemias 06 R$ 1.014,00 
Técnico de Saúde Bucal 05 R$ 1.170,78 
Auxiliar de Saúde Bucal 05            R$ 937,00 
Odontologo do PSF 05 R$ 4.240,92 
 
 

Parágrafo único - Caberá ao Poder Executivo fixar por Decreto, a correção da 
tabela de vencimento para as contratações decorrentes desta Lei. 
   
 Art. 12 – Os profissionais do quadro do PSF terão jornada fixa de 40 horas 
(quarenta) horas semanais 
 

Art. 13 - As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações 
próprias do orçamento vigente. 
 
 Art.14 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus 
efeitos a 01 de Janeiro de 2017, revogando-se a Lei n.º 2.124 de 16 de Dezembro 
de 2009 e a Lei n.º 2.127 de 13 de Janeiro de 2010. 
 
 

 Rio Piracicaba, 17 de Janeiro de 2017. 
 

 
 
 
  

ANTÔNIO JOSÉ COTA 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

CARGO: MÉDICO CLÍNICO GERAL – PSF 
 
FORMA DE PROVIMENTO: 
 
Ingresso por meio de seleção pública, de provas ou provas e títulos 

 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
 
Formação em curso superior de graduação em Medicina  

Registro no CRM 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 
-Exercer atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua 

especialidade, tais como diagnósticos, prescrição de medicamentos, tratamentos 

clínicos preventivos ou profiláticos, exames pré-admissionais de candidatos 

nomeados para cargos públicos na  Administração  Municipal,  perícias para fins de 

concessão de licenças e aposentadorias, observadas as normas de segurança e 

higiene do trabalho. 

-Executar atividades de vigilância à Saúde. 

-Participar do planejamento, coordenação e execução de programas, estudos,   

pesquisas e outras atividades de saúde. 

-Participar do planejamento da assistência à saúde, articulando-se com as diversas 

instituições para implementação das ações integradas. 

-Participar do planejamento, elaboração e execução de programas de treinamentos  

em serviço e de capacitação de recursos humanos. 

-Participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à  comunidade. 

-Integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, 

para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da  população. 

-Realizar demais atribuições em conformidade com as normas e regulamentos do     

Programa de Saúde da Família. 

 



 

 

 

 

 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
 
Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, 

cooperação Sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, 

percepção, ética profissional. 

 
 
CARGO: ENFERMEIRO – PSF 
 
FORMA DE PROVIMENTO: 
 
Ingresso por meio de seleção pública, de provas ou provas e  títulos 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
 
Formação em curso superior de graduação em Enfermagem  

Registro no COREN 
 

ATRIBUIÇÕES: 
 

I – Privativamente: 

- Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição 

de saúde pública, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; 

- Organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas 

e auxiliares; 

- Planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem; 

- Consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre  matéria de enfermagem; 

- Consulta de enfermagem; 

- Prescrição da assistência de enfermagem; 

- Cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de  vida; 

- Cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões  

imediatas; 

- II - como integrante de equipe de saúde: 

- Participação no planejamento, execução e avaliação da programação de  

saúde; 



 

 

 

 

 

- Participação na elaboração, execução e avaliação dos programas assistenciais 

de saúde; 

- Prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de 

saúde pública e em rotina aprovada pela instituição de saúde; 

- Participação em projetos de construção ou reforma  de unidades de internação; 

- Prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar, inclusive como 

membro das respectivas comissões; 

- Participação na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático de 

danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de  

enfermagem; 

- Participação na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral e 

nos programas de vigilância epidemiológica; 

- Prestação de assistência de enfermagem à gestante, parturiente, puérpera e ao 

recém-nascido; 

- Participação nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 

individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto 

risco; 

- Acompanhamento da evolução e do trabalho de parto; 

- Execução e assistência obstétrica em situação de emergência e execução do 

parto sem distocia; 

- Participação em programas e atividades de educação sanitária, visando à 

melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 

- Participação nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de 

saúde, particularmente nos programas de educação continuada; 

- Participação nos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção 

de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; 

- Participação na elaboração e na operacionalização do sistema de referência e 

contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; 

-  Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação 

da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive  

aqueles  relativos  ao  trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 

priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local. 

- Realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito 

da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, 

associações entre outros), quando necessário. 

- Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade da saúde da 



 

 

 

 

 

população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão  

local. 

- Garantir a integridade da atenção por meio da realização de ações de 

promoção à saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de 

atendimento da demanda espontânea, da  realização  das ações programáticas 

e de vigilância à saúde. 

- Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de 

informação na Atenção Básica. 

- Planejar, gerenciar, coordenar e avaliar ações desenvolvidas pelos ACS 

(Agente Comunitário de Saúde). 

- Realizar demais atribuições em conformidade com as normas e regulamentos do 

Programa de Saúde da Família. 

 
 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
 

Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, 

cooperação, sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, 

ética profissional, visão macroorganizacional, tomada de decisão e administração de 

conflitos. 

 

 

CARGO: ODONTÓLOGO – PSF 
 
FORMA DE PROVIMENTO: 
 
Ingresso por meio de seleção pública, de provas ou provas e títulos. 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
 
Formação em curso superior de graduação em Odontologia 

Registro no CRO. 

 

ATRIBUIÇÕES: 
 

- Praticar todos os atos pertinentes à Odontologia,  decorrentes de conhecimentos 

adquiridos em curso regular ou em cursos de pós-  graduação; 

- Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, 

indicadas em Odontologia; 

- Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados mórbidos e outros, 



 

 

 

 

 

inclusive, para justificação de faltas ao emprego; 

- Proceder à perícia odontolegal em sede administrativa; 

- Aplicar anestesia local e troncular; 

- Empregar a analgesia e hipnose, desde que comprovadamente habilitado, 

quando constituírem meios eficazes para o tratamento. 

- Prescrever e aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que 

comprometam a vida     e a saúde do paciente; 

- Utilizar, no exercício da função de perito-odontólogo, em casos de necropsia, as 

vias de acesso do pescoço e da cabeça. 

- Executar atividades profissionais da área da Saúde correspondentes à sua 

especialidade, tais como tratamentos cirúrgicos e outros relativos às diversas 

especializações odontológicas, bem como as de profilaxia e higiene bucal, 

observadas as normas de segurança e higiene do  trabalho; 

- Executar atividades de vigilância à saúde; 

- Participar do planejamento, coordenação e execução dos programas, estudos, 

pesquisas e outras atividades da saúde, articulando-se com as diversas 

instituições para a implementação das ações integradas; 

- Participar de planejamento, elaboração e execução de programas de treinamento 

em serviço e de capacitação de recursos humanos; 

- Participar e realizar reuniões e práticas educativas junto à  comunidade; 

- Integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, 

para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da  população. 

- Orientar o trabalho dos Atendentes de Consultório Dentário e Técnico de Higiene   

Dental 

- Realizar as demais atividades inerentes à profissão. 

  - Realizar demais atribuições em conformidade com as normas e regulamentos do 

Programa de Saúde da Família. 

 

 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 

 
Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, 

cooperação Sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, 

ética profissional.



 

 

 

 

 

 
CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM – PSF 
 

 
   FORMA DE PROVIMENTO: 
 

    Ingresso por meio de seleção pública, de provas ou provas e  títulos 
 
 
  REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
 

     Ensino Médio Completo. Curso Técnico de Enfermagem  
     Registro no COREN 
 
 

ATRIBUIÇÕES: 

- Assistir ao Enfermeiro: 

a) No planejamento, programação, orientação e supervisão das atividades de 

assistência de enfermagem; 

b)  Na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado  grave; 

c) Na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral em programas 

de vigilância epidemiológica; 

d) Na prevenção e no controle sistemático da infecção  hospitalar; 

e) Na prevenção e controle sistemático de danos físicos que possam ser causados 

a pacientes durante a assistência de saúde; 

f) Na execução dos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 

individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto  

risco; 

g) Na execução dos programas de higiene e segurança do trabalho e de 

prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho 

- Executar atividades de assistência de enfermagem, excetuadas as privativas do   

enfermeiro; 

- Integrar a equipe de saúde. 

- Executar e supervisionar serviços de enfermagem, empregando processos de 

rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da saúde do  



 

 

 

 

 

paciente: 

 

- Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de sangue e 

plasma, controle de pressão venosa, monitorização e aplicação de respiradores 

artificiais, prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de 

higiene pessoal, aplicação de diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, 

instilações, lavagens de  estômago, vesicais e outros tratamentos, valendo-  se 

dos seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o maior grau possível de 

bem-estar físico, mental e social aos pacientes; executar tarefas complementares 

ao tratamento médico especializado, em casos de cateterismos cardíacos, 

transplante de órgãos, hemodiálise e outros, preparando o paciente, o material e o 

ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos exames e 

tratamentos; 

- Efetuar testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo 

leituras das reações, para obter subsídios e diagnósticos; 

- Fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações de 

emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para atenuar as 

conseqüências dessas situações; 

- Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos que lhe 

são aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e orientando-o, 

para reduzir sua sensação de insegurança e sofrimento e obter sua colaboração 

no  tratamento; 

- Prestar cuidados post mortem como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando 

algodão, gaze e outros materiais, para evitar eliminação de secreções e melhorar 

a aparência do cadáver; 

- Proceder à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos de 

assistência a pacientes geriátricos, observando-os sistematicamente, realizando 

entrevistas e prestando cuidados diretos aos mesmos, para auxiliá-los nos 

processos de adaptação e reabilitação; 

- Requisitar e controlar entorpecentes e psicotrópicos, apresentando a receita 

médica devidamente preenchida e dando saída no "livro de controle", para evitar 

desvios dos mesmos e atender às disposições legais; 



 

 

 

 

 

- Registrar as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em 

relação ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, 

relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a 

evolução da doença e possibilitar o controle da  saúde. 

- Colaborar em estudos de controle e previsão de pessoal e material necessários às   

atividades. 

- Planejar e administrar serviços em unidade de enfermagem ou instituições de  

saúde. 

- Realizar as demais atividades inerentes à  profissão. 

   - Realizar demais atribuições em conformidade com as normas e regulamentos do 

Programa de Saúde da Família. 

 

 
COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
 

Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, 

cooperação Sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, 

ética profissional. 

 
 
CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL –  PSF 
 
 
FORMA DE PROVIMENTO: 
 
Ingresso por meio de seleção pública, de provas ou provas e  títulos 

 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
 
Curso, de nível médio, Técnico em Saúde Bucal (antigo THD - Técnico em Higiene   

Dental) 

Registro no Conselho Regional de Odontologia 

 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 

Competem ao Técnico em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião-



 

 

 

 

 

dentista, as seguintes atividades, além das estabelecidas para os auxiliares em 

saúde bucal: 

- Participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes 

multiplicadores das ações de promoção à saúde; 

- Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção 
das doenças bucais; 

- Participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na 

categoria de examinador; 

- Ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por 

meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do  cirurgião-dentista; 

- Fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo   
cirurgião-dentista; 

- Supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de 
saúde bucal; 

- Realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em 

consultórios ou clínicas odontológicas; 

- Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração 

dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo  

cirurgião-dentista; 

- Proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos 

cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; 

- remover suturas; 

- Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de 

produtos e resíduos odontológicos; 

- Realizar isolamento do campo operatório; 

- Exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o 

cirurgião-dentista  em ambientes clínicos e hospitalares. 

- Compor a equipe de saúde, desenvolver atividades auxiliares em Odontologia e 

colaborar em pesquisas. 

- Atuar sob a supervisão de um cirurgião-dentista, colaborando em pesquisas, 

auxiliando o profissional em seu atendimento de consultório, desenvolvendo 

atividades de odontologia sanitária     e compondo equipe de saúde em nível local, 

a fim de dar apoio às atividades  próprias  do  profissional de odontologia; 



 

 

 

 

 

- Participar de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de 

higiene, prevenção e tratamento das doenças orais, para orientar pacientes ou 

grupos de pacientes; 

- Executar tarefas de apoio, realizando testes de vitalidade pulpar e  procedendo  à  

tomada     e revelação de radiografias intra-orais para subsidiar decisões do 

profissional   responsável; 

- Aplicar conhecimentos específicos, executando a remoção de indutos, placas e 

tártaro supragengival, fazendo a aplicação tópica de substâncias e realizando 

demonstrações de técnicas de escovagens, para contribuir na prevenção da cárie 

dental; 

- Desenvolver atividades complementares, inserindo e condensando substâncias 

restauradoras, confeccionando modelos, polindo restaurações, removendo 

suturas, preparando moldeiras e substâncias restauradoras e de moldagens, para 

contribuir em atividades próprias do consultório; 

- Colaborar em levantamentos e estudos epidemiológicos, coordenando, 

monitorando e anotando informações para colaborar no levantamento de dados e  

estatísticas; 

- Responder pela administração da clínica, providenciando ações de rotina, para 

permitir seu perfeito funcionamento; 

- Auxiliar o cirurgião-dentista, procedendo à limpeza e assepsia do campo 

operatório no início e após cada cirurgia e instrumentando o profissional junto à 

cadeira operatória, para colaborar na realização de atos cirúrgicos. 

- Realizar demais atribuições em conformidade com as normas e regulamentos do 

Programa de Saúde da Família 

 

 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
 

Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, 

cooperação Sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, 

ética profissional. 

 
CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL –  PSF 
 
 



 

 

 

 

 

FORMA DE PROVIMENTO: 
 
Ingresso por meio de seleção pública, de provas ou provas e  títulos 
 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
 

Ensino médio completo, Curso de Auxiliar em Saúde Bucal (antigo ACD – 

Atendente de Consultório Odontológico) 

Registro no Conselho Regional de Odontologia 
 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 

Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião-

dentista ou do Técnico em Saúde Bucal: 

- Organizar e executar atividades de higiene bucal; 

- Processar filme radiográfico; 

- Preparar o paciente para o atendimento; 

- Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive em      

ambientes hospitalares; 

- Manipular materiais de uso odontológico; 

- Selecionar moldeiras; 

- Preparar modelos em gesso; 

- Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle 

administrativo em saúde bucal; 

- Executar limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental,  

equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho; 

- Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde  bucal; 

- Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e 

descarte de produtos e resíduos odontológicos; 

- Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e  
sanitários; 

- Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde  bucal; 

- Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de  infecção. 

- Organizar a agenda clínica; 



 

 

 

 

 

- Realizar a marcação de consultas; 

- Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde  bucal; 

- Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 

funcionamento do estabelecimento de saúde; 

- Organizar e arquivar a documentação; 

- Realizar fichas e controles dos pacientes; 

- Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos; 

- Controlar fichário e arquivo de documentos relativo ao histórico dos pacientes, 

organizando-os e mantendo-os atualizados, para possibilitar ao médico ou 

odontólogo consultá-los quando necessário; 

- Organizar o atendimento e a recepção do estabelecimento de saúde; 

- Digitar ofícios, requisições, pedidos, informativos e demais documentos 

necessários ao bom funcionamento do estabelecimento de saúde. 

- Proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados; 

- Preparar e organizar instrumental e materiais necessários; 
 
- Instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o Técnico de Higiene Dental nos 
procedimentos clínicos; 
 
- Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do local de 

trabalho. 

- Realizar as demais atividades correlatas. 

  - Realizar demais atribuições em conformidade com as normas e regulamentos do     

Programa de Saúde da Família. 

 
 
COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
 

Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, 

cooperação Sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, 

ética profissional.



 

 

 

 

 

 
CARGO: TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL –  PSF 
 
FORMA DE PROVIMENTO: 
 

Ingresso por meio de seleção pública, de provas ou provas e  títulos 
 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
 
Curso, de nível médio, Técnico em Saúde Bucal (antigo THD - Técnico em Higiene   
Dental) 
Registro no Conselho Regional de Odontologia 
 
 
ATRIBUIÇÕES: 
 

Competem ao Técnico em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião-

dentista, as seguintes atividades, além das estabelecidas para os auxiliares em 

saúde  bucal: 

- participar do treinamento e capacitação de Auxiliar em Saúde Bucal e de agentes 

multiplicadores  das ações de promoção à saúde; 

- participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das 
doenças   bucais; 

- participar na realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na 

categoria de examinador; 

- ensinar técnicas de higiene bucal e realizar a prevenção das doenças bucais por 

meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do  cirurgião-dentista; 

- fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo   
cirurgião-dentista; 

- supervisionar, sob delegação do cirurgião-dentista, o trabalho dos auxiliares de saúde  
bucal; 

- realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em consultórios 

ou clínicas odontológicas; 

- inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração 

dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo  

cirurgião-dentista; 



 

 

 

 

 

- proceder à limpeza e à anti-sepsia do campo operatório, antes e após atos 

cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; 

- remover suturas; 

- aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de 

produtos e resíduos odontológicos; 

- realizar isolamento do campo operatório; 

- exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como instrumentar o 

cirurgião-dentista  em ambientes clínicos e hospitalares. 

- compor a equipe de saúde, desenvolver atividades auxiliares em Odontologia e 

colaborar em pesquisas. 

- Atuar sob a supervisão de um cirurgião-dentista, colaborando em pesquisas, 

auxiliando o profissional em seu atendimento de consultório, desenvolvendo 

atividades de odontologia sanitária     e compondo equipe de saúde em nível local, a 

fim de dar apoio às atividades  próprias  do  profissional de odontologia; 

- Participar de programas educativos de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, 

prevenção e tratamento das doenças orais, para orientar pacientes ou grupos de  

pacientes; 

Executar tarefas de apoio, realizando testes de vitalidade pulpar e procedendo à  

tomada e revelação de radiografias intra-orais para subsidiar decisões do profissional   

responsável; 

- Aplicar conhecimentos específicos, executando a remoção de indutos, placas e 

tártaro supragengival, fazendo a aplicação tópica de substâncias e realizando 

demonstrações de técnicas de escovagens, para contribuir na prevenção da cárie  

dental; 

- Desenvolver atividades complementares, inserindo e condensando substâncias 

restauradoras, confeccionando modelos, polindo restaurações, removendo suturas, 

preparando moldeiras e substâncias restauradoras e de moldagens, para contribuir 

em atividades próprias do   consultório; 

- Colaborar em levantamentos e estudos epidemiológicos, coordenando, monitorando 



 

 

 

 

 

e anotando informações para colaborar no levantamento de dados e  estatísticas; 

- Responder pela administração da clínica, providenciando ações de rotina, para 

permitir  seu  perfeito funcionamento; 

- Auxiliar o cirurgião-dentista,  procedendo à limpeza e assepsia do campo operatório 

no início e  após cada cirurgia e instrumentando o profissional junto à cadeira 

operatória, para colaborar na realização de atos cirúrgicos. 

- - Realizar demais atribuições em conformidade com as normas e regulamentos do 

Programa de Saúde da Família. 

 

COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS: 
 

Assiduidade, disciplina, produtividade, responsabilidade, qualidade de trabalho, 

cooperação Sociabilidade, autodesenvolvimento, iniciativa, organização, percepção, 

ética profissional. 

 

 

 
 

 
 
 
 


